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Em de de 195 

D E C R E T O NG 260, 
de 30 de janeiro de 1.959 

• A A d f ' i Dispoe sobre gozo e er as -
Irretratabilidade da opção admitida 
pela lei, nos casos de férias não gg 
zadas no exercicio. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos , 
usando de suas atribuições , e nos termos da legislação vigente, 

D E C R E T A: 

, - , Artigo lG - Todo funcionario , sem qualquer exceçao , gozara 
obrigatóriamente, 30 (tr inta) dias de férias por ano , de acÔrdo com a 
escala aprovada. 

Artigo zg - O servidor que deixe de gozar f éPias , por abs~ , 
luta necessidade de serviço , podara: 

a) - contar em dÔbro o tempo correspondente, para efeito -
de aposentadoria e disponibilidade ; e 

B) - compensar os dias que ultrapassarem o limite das fal

tas previstas no art . zg, letra 11b", do Dec . Lei ng 
17404, de 8/7/947, para efeito de licença prêmio (art. 
lG da Lei ng 184/52) . 

Parágrafo lG - Anualmente, os funcionprios que optarem por 
A -qualquer das formas deste artigo, comunicarao, por escrito , ao seu -
. " .. Chefe imediato , o qual depois de tomar ciencia da resoluçao do servi-

, ' .. dor , a encaminhara a Secçao do Expediente e Pessoal, para o devido r~ 
gistro. 

Parágrafo zg - Uma vez feita a escolha, torna-se ela irra-, , .. 
tratavel para o funcionario , esgotando-se assim seu direito de opçao 
e fixando-se, de forma definida, a obrigação devida pela Prefeitura. 

Artigo 3g - Este decreto e~trará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrár 

Prefeitura da Estância de São jane! 
ro de 1959.-

Elmano Ferre , 
Prefei Sanitario 



tprefeiiura da 6Jiância de <.S. ]o~ dod CampotJ 

Em de de 195 

Registrado e publicado na Secção do Expediente e Pessoal , 
em trinta de janeiro de mil novecentos e c!nquenta e nove . -

// José Machado 
~ . Chefe da S. E. P. 
L 


